
8 D.O.E., Seç. I, São Paulo, 91 (148), quinta-feira, 6 ago. 1981 

Ar t i go 2.° — O G r u p o de T raba lho a que se refere o ar t igo anter io r 
será composto pelos seguintes senhores: 

I — Be i s . Abrahão José K f o u r i P i l h o e José M a r i o de Ávila, como r e 
presentantes da Secretar ia da Segurança Pública; 

I I — Be i s . L a u r o R ibe i ro Escobar e Ben i t o Juarez Joele, como r e 
presentantes da C asa C i v i l do Gab ine te do Gove rnador ; 

I I I — B e l . Laudo Ve l l a , como representante d a P rocurador i a G e r a l do 
Es tado ; 

IV — B e l a . Haydée Ramos d a S i l va , como representante da Secre tar ia 
d a Administração. 

Ar t i g . 3.° — O G r u p o de T raba lho terá como Presidente o B e l . A b r a 
hão José K f o u r i F i l h o e para apresentar suas conclusões o prazo de 90 (noventa) 
dias. 

Ar t igo 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 5 de agosto de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc i a l 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 
M a r i a Ange l i ca Gaüazzi, D i r e t o r a d a Divisão <te Atos O l i c i a i s , 

D E C R E T O N.° 17.476, DE 5 D E AGOSTO D E 1981 

Dispõe so^rc o ingresso dos componentes do S E R V I N S A L V A — Serviço de incêndio 
• Salvamento de Guaratinguetá — na P o l i c i a M i l i t a r do Estado de São Paulo, e 

dá providências correlatas 

P A U L O S A L I M MALUF , G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Os atuais componentes do S E R V I N S A L V A — Serviço de 
Incêndio e Sa lvamento de Guaratinguetá — poderão ingressar n a Polícia M i l i t a r 
do Estado de São Pau lo , mediante requerimento d i r ig ido ao Comandante G e r a l , no 
prazo de 30 (tr inta) dias contados a par t i r da publicação deste decreto. 

Ar t i go 2 ° — Os candidatos ao ingresso, n a f o rma do art igo 1.°, deverão 
ser examinados para f ins de al istamento, por Comissão Espec ia l designada pelo 
Comandan t e G e r a l . 

Ar t i go 3.° — Os alistados, nos termos do art igo anter ior, serão apro 
veitados na Polícia M i l i t a r do Estado de São Paulo como Soldados P M , dispensado 
o disposto no inciso I I I do art igo l .o do Decreto n.o 13.033, de 26 de dezembro 
de 1978. 

Art igo 4.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber, por doa 
ção, da Pre fe i tura M u n i c i p a l de Guaratinguetá, os bens móveis pertencentes e 
ut i l i zados pe l^ S E R V I N S A L V A , destinados a integrar o patrimônio da Po l i c i a M i 
l i t a r do Estado de São Pau l o . 

Ar t igo 5.° — As despesas decorrentes deste decreto correrão por con ta 
das dotações consignadas à Secretar ia da Segurança Pública n o Código 18 — U . O . 
d a Polícia M i l i t a do Estado de São P a u l o — Código 04 — E lemento 3 .1 .1 .0 — 
Pessoal, do Orçamento-Programa 

Ar t i go 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 
"~ Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.« 17.477, D E 5 D E A G O S T O DE 1981 

Dispõe sobre a redução de interstício de tempo no posto dos Aspirantes a Oficial 
da Polícia Militar do Estado de São Paulo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — Nos termos do parágrafo único do art igo 10, do Decreto-
lei n o 13.654 de 6 de novembro de 1943, com a nova redação dada pelo Decre to -
l e i de 3 de novembro de 1969, f i ca reduzido à metade o tempo de interstício no 
posto dos Aspirantes a O f i c i a l d a Polícia M i l i t a r do Estado de São Pau l o . 

Art igo 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de s u a p u 
blicação. , ^ 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário d a Segurança Pública 

Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos O f i c i a i s . 

D E C R E T O N.o 17.478, D E 5 D E AGOSTO D E 1981 

Dispõe sobre a preservação de marcos, monumentos e logradouros, vinculados 
ao Movimento Constitucionalista de 1932 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando que se ap rox ima a da ta do cinquentenário da Revo 
lução Const i tuc iona l i s ta de 1932, cujas comemorações já se i n i c i a r am em todo o 
Estado de São Paulo , a pa r t i r de 9 de ju lho deste ano; 

Cons iderando que o disposto no art igo 148 d a Constituição do Estado 
de São P a u l o de termina a comemoração condigna d o Mov imento Cons t i tuc i ona 
l i s t a de 1932 peio Governo do Es tado ; 

Considerando que o Mov imen to Const i tuc iona l i s ta é marco relevante 
na História do Estado de São P a u l o e do B r a s i l ; 

Considerando que a c h a m a vot iva do mov imento cívico da Revo 
lução Const i tuc iona l i s ta de 1932 deve ser man t i da , a f i m de cont r ibu i r pa ra a 
educação mora l e cívica do povo oras i le i ro ; 

Cons iderando que a rememoração dos fatos, f iguras e símbolos expressivos 
da Revolução Const i tuc iona l i s ta de 1932, se acham expressos nos marcos e m o n u 
mentos históricos existentes em todo o território do Estado de São P a u l o ; 

Cons iderando que a defesa e cul to cívico de nossas tradições i n c l u i 
os lugares e monumentos históricos da Revolução Const i tuc iona l i s ta de 1932; 

Decreta: 

Ar t i go l.o — Os marcos e monumentos históricos existentes no t e r 
ritório do Estado de São Pau lo alusivos ao Mov imento Cons t i tuc iona l i s ta 
de 1932 f i c am preservados, não podendo ser, em qualquer hipótese, destruídos, 
removidos ou modif icados, exeoutando-se as obras de restauração e conservação. 

Parágrafo único — Ap l i ca -se o diposto neste artigo, aos monumentos 
que venham a ser erigidos. 

Ar t i go 2." — O cumpr imento das determinações deste decreto, ficará 
a cargo da Secretar ia da C u l t u r a . 

Art igo 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Henrique Cunha Bueno, Secretário Extraordiná
r i o da C u l t u r a 
Calim Eid, Secretário de Estado Chefe d a Casa C i v i l 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 5 de agosto de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of i c ia i s , 

D E C R E T O N.» 17.479, DE 5 DE A G O S T O DE 1981 

Autoriza a doação de equipamento dentário em desuso 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nc« termos da alínea " a " , do uicísq 
II, do art igo 19 da L e i n.° 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica autorizada, em deferimento ao pedido formulado pelo 
Ctonselho Carcerário de Campinas , através do processo SPS-36.119-81, a doação de 
am equipamento dentário, e m desuso, pertencente ao patrimônio d a Secre tar ia 
ia Promoção Soc ia l . 

D E C R E T O N.o 17.480, D E 5 D E AGOSTO D E 1981 

Autoriza a doação de materiais usados à Universidade Est. dual Paulista "Julio de 
Mesquita Fi lho" 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 19, inc iso II , 
alínea " a " , da L e i n.» 89, de 27 de dezembro de 1972, 

Decreta; 

Ar t i g o 1.° — F i c a autor izada, em defer imento ao pedido formulado 
pe la Univers idade Es t adua l Pau l i s t a " J u l i o de Mesqu i ta F i l h o " , através do processo 
SI-511 de 1981, a doação dos mater ia is usados, abaixo d iscr iminados , pertencentes 
ao Inst i tuto Geográfico e Cartográfico, da Coordenador ia de Ação Reg iona l d a 
Secre tar ia do i n t e r i o r : 

I — Teodol i to T-25, " K e r n " com tripé n.o 850, fabricação n.° 30.070; 
I I — Nível " K e r n " com tripé n.° 30.190; * I 
I I I — Teodol i to Bússola — T O — W i l d , fabricação n . " 6599; j 
I V — Teodol i to T -25 " K e r n " fabricação n.o 30.067; 
V — Teodol i to T -25 " K e r n " n.° 28.185; 
V I — Teodol i to T -25 K e r n fabricação n.o 29.580; 
V I I — Teodol i to T -25 , m a r c a " K e r n " , com tripé n.° 30.071; • 
V I I I — M i r a topográfica com 4 metros ; 
I X — M i r a topográfica com 4 metroa; 
X — M i r a topográfica com 4 metros ; 
X I — M i r a topográfica com 4 metros ; 
X I I — M i r a topográfica com 4 metros. 
A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de agasto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Arthur Alves Pinto, Secretário do In te r io r 
Calim Eid, Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l aos 5 de agosto de 1981. 
Maria Ange l i ca Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 17.481, DE 5 D E A G O S T O D E 1981 

Autoriza a cessão de linhas telefônicas 

P A U L O S A L I M M A L U F , ' G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — F i c a a Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l 
P a u l i s t a — S U D E L P A , da Secretar ia de Economia e P lane jamento , autor izada a 
t rans fer i r á Secre tar ia do Inter ior — Coordenador ia de Ação Reg iona l , por cessão 
gra tu i ta , o direi to de Uso das l inhas telefônicas n.os 257-0791 e 259-3806. 

Ar t i go 2.° — A cessionária adotará as providências necessárias à efe
tivação desta cessão e à transferência dos encargos respectivos ã Un idade de 
Despesa própria. 

A r t i g o 3.* — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

- Arthur Alves Pinto, Secretário do Inter ior 

Pub l i cado n a Casa Civil aos 5 de agosto de 1981 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra d a Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 17.482, D E 5 D E A G O S T O D E 1981 

Autoriza o recoèimento por doação, do veículo que especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Casa C i v i l do Gabinete do Governador a u t o r i 
z ada ft receber, p o r doação, da C o m p a n h i a M u n i c i p a l de Transportes Colet ivos — 
C . M . T . C . , 1 (um) ônibus m a r c a Mercedes Benz , modelo H L S T - 3 2 1 , motor n.o 
821919-IE-1301022. 

A r t i g o 2.° — A Casa C i v i l adotará as providências de caráter contábil 
9 admin is t ra t i vo necessários à incorporação pa t r imon ia l . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de agosto de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

C a l i m Eid, Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 5 de agosto de 1981 

M a r i a Angélica Galiazzi, D i re tora da Divisão de Atos Of i c ia i s . 

D E C R E T O N.« 17.483, D E 5 D E AGOSTO D E 1981 

Autoriza a doação de materiais usados ao Fundo de Assistência Social 
do Palácio do Governo 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a autor izada a doação ao F u n d o de Assistência 
Soc ia l do Palácio do Governo, dos mater ia is usados, pertencentes ao patrimônio 
de várias Secretarias de Estado e declarados excedentes pela D E M E X , da 
Coordenador ia d a Administração de M a t e r i a l , da Secretar ia d a Administração 
— C A M — 726|81: 

I — pertencentes à Secretar ia da Fazenda : 
a) Administração Super ior da Secretar ia e da Sede; 
I — Depar tamento de Administração — Divisão de M a t e r i a l e 

Serviços — D A S — 3; 
1.1 — C A M — 503;81 — Seção de A lmoxar i f ado — A S — 32 — 

ofício 3|l7j81; 
1.2 — C A M — 504(81 — Seção- de A lmoxar i f ado — A S — 32 — 

ofício 3]18!81; 
1.3 — C A M — 628(81 — Seção de A lmoxar i f ado — A S — 32 — 

Ofício 3120181; 
I I — pertencentes à Secretar ia dos Transpor tes : 
a) Depar tamento Aeroviário do Estado de São P a u l o ; 
1 — C A M — 586(81 — oficio :<2!61; 
t » Depar tamento Hidroviário; 
1 — C A M — 630(81 — Administração — ofício 7(81; 
I I I — pertencentes à Seereta- ia da Segurança Pública: 
» ) Polícia C i v i l de São P a u l o ; 


